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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

Praça Central, s/n – Centro - CEP 65.995-000 

CNPJ: 01.616.041/0001-70. 

 

DECRETO Nº 030/2022-GP. 

 

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE 

CONCESSÃO DE EMPRESTIMOS CONSIGNADOS, 
PERANTE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 

LUIZACOUTINHO MACEDO, Prefeita de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais e no que lhe são conferidas pela Lei Orgânica de Feira Nova do Maranhão e demais 

legislação que rege à matéria: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica autorizada a concessão de empréstimos consignados para servidores efetivos (concursados) perante 

às Instituições Financeiras Oficiais e Privadas, aos quais os servidores municipais possuirem contas bancárias, 

nos termos da lei Municipal nº 198/2021. 

Parágrafo Único: caberá à instituição financeira escolhida pelo servidor, definir a quantidades de parcelas do 

referido empréstimo, com base em seus regramentos. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS DEZOITO DIAS  DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

LUIZA COUTINHO MACEDO 

Prefeita Municipal. 

 

 


